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Processo n" 02212019

No tocânte a solioitação Contratação de pessoa jurídica pâra o fomecimento,
sob demanda, de mâteriâl de expediente de inleresse da Câmara Àiiunicipâl de Sâo Bemardo.

Na qualidade de Ordenador de Despesas. declaro que a despesa, nos qualificada
no Projeto Básico e informação de disponibilidade orçamenrária e financeira indicados em
despacho dâ Contabilidâde Geral do Município de São Bemardo/MA nestes autos, tem
adequaçào com o PPÁ. M LDO e LOA, preenchendo os requisitos da Lei Complemeítar n.
I 0 I /2000. espec ia lmente quanto às normas dos aÍigos I 6 e 1 7, sendo que a mesma não câusara
impacto orçamentário e financeiro nos dojs eiercícios financeiros subsequentes e não
Iltrâpassârá os Iimites estabelecidos para o exercicio financeiro de .Zr2r.

Diante do exposto. de acordo com as informaçôes constantes neste processo.

cm especial o Pârecer da procumdoria Geral (ASSEJUR). âutorizo a dellâgração deste
procedimento licÍatório.

No mais, encarninho os autos à CpL para que sejam tomadas as devidâs
providências nos lermos da l-ei

DESPACIIO

dâ Câmâra Münicipàtde

São Bernardo/MA, 2t dejaneiro de 2020.

o./ t- /,4,
José Tribuzi de Câ-rwetho

São BêrnâÍdo -llA


